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PREF'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.. 28t2023_
SEINFRAiCELOS.

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO
NTERTRAVADO E DRENAGEM NA VILA SÃO^ RAFAEL

^aRÇo/2023.
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2.2..Para participarenr dâ presentc licitaqio. os interessaclos .lcverão comprovêr qüe csião rnscritosrcgulannente no cadâsno de Forrecedores c prestadores de serviÇos da rrefêitu.a'MLrnicipar de.^râoati,iunro
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l:- l]l {drl.iriconDra\Jtsn.,r,corr,,. oLr .,ple.clr.,ri ,rab.tir"ç1ú cornp, r\c. r,,rr u.bjcru de,rirr(raçao..r,'. lc.rio,.iu I Jrl:rt. nu frd,,u oc 0l r.ri' d 1, r. re, Ju re,cbirne,to.r... prJpc.l0....,ru,rie Arr. )2,pa_ráglafo 2' e 9" Llâ Lci n." 8.666/9j, com suas rrlter:ações posteliores e at,,ofirrJn plio f_.t ,. O.O+VOA.2.1. Pâra participarem os inleressa.los .evcr.ão contprovar qr" 
"rtao 

uai,rrpi"nrlr, qLranto a tr_ibutos, con oN{unicípio de Arâcêri, âtmvés da apresentação da certidâo N;galiva de Débiros coi, a sccrerariâ de FinançasMunioipal, obÍido no sile: \1\ § .rrrcâr i .e qo\..1)l]!ljr:\ içlycc].liLorrUr! i\:r. -l'
2 4' Para pâdiciparcm os iDtercssados deverào comprovâr o t.,, .',,i"=ço c suas iDsiâtações físioâs internas,
"li]li!'Id^inr1'rcss', nu.,.uon'.". cm crue conste a rachacra t'ontár do prédio c seu cnrorno. e todas asirs irrrÇôc! rfrerlr.rs .tr"por,r\<rs nar.i o dcsenvolvinreDro de suas atividades, compatívcis corr o objeto licitâdo,

tif::l:ll ^tll:.1":)-1: _':1,:.u]rl,ro-l 
l9a prri d:clmcntaçâo tlprcsentada para obtcnçan do certificâdo de RcgistroLauas -al c (oltstc n0 I t(ha Je Cadasku {le Infonnaçôes de Fornecedores ou prestadores de Servicôs

(D

lú
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PREFEITUR{ MUNICIPAL DT, ARACATI
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 28/2023_SEINFRA/CtrLOS.

A Sccretariâ de IDtiae§tfurura c Desenvolvirncnto urbaro da prereir .a Municipar de Afacati,
êtrâvés dâ Conrissão Espccial dc Liciragão dc Obrâs c Serviços de Enge.haria, ro,riL púbtico, q,e no dia 02 dentaio cle 2023. às 09h00rril. na sâlâ.1..eu1ôes cla Corrissào Especial de f_i"li"feo A" Obras e SeNigos dcEogenhariâ, sito r\ Rua Salltos Dunroni n. 1.146 - Bâirro Centro ,tr""oti - óe.,_fo.li realizar licitaião nanrodalidâde dc |OMADA DE pREÇOS, por erecuÇào indireta, no regime de cmpreitarla por preço uDitário, doÍpo mcnor prcço, quândo estará reccbendo ii docLrnrentação de hâbiritação e piopostas rle preços, t1e acordocom âs exigênciâs da Lei Fcderâl n.. 8.666/93 dc 2l dc Jurtro de I993, sLias altJraçOcs poslerorcs e, âtualiza.la
Pela Lci Fedcrâl Ir." 9.6.18 dc 27 de Mrio de 199g, Lei Co|nftcnrentar n. tZ3l20ôi. con as atlerâções dâ LciConrplementaIno 147/20]4. benr como des condições e ciáusLria segLrintes:
Rccebimento dos envclopcs aré às 09h00,,in c abertura dos cn,'erofcs :is 09h00n]ür do dia ecina nrencionarro.
Intcgranr o prescnte Editali
a) ADexo 1 Projero lrásico Memoriâl Dcscritivo, pranirhâ orçinrentária, Mcnorial de cárcuio. Reratório

^nrlrlico 
( o,,ln.i(:r,,oc,'.\lu\. , o,r.o\.c:rúdo BDl. l.rb<iC.. 1 ,,."r.".."..;;-,4,, ,. n;;.;;;r,,-;;;,,;rrrrj^-lrríI\crr.,.AI.r"çiuJe1{s,r^)..ra:lio..lelc(Irca ARI p-o.cro"eOr:..rnerrru. peçr,r,.atici,.

b) AneÀo ll - Minutit Jo contr.aro

, Arexo-lll - Modelosi A dcclaraçâo de cumprihento do lnciso XXXIll do ar.t. 7,, da Constituição
f_cderal, B - dcclâraçào dc cnquâdranlcnto como microempresa _ ME ou emprcsa de pequeno pote Eip,C - câta_proposta, D - planilha dc encargos sociais. L - conrposiÇào da târa clc lJDl, i. - relâ9âo dâ equipe
tócnica, C - rclação dâs ntáquiras e equipantcnlos, Ii orçanrenio r.eiunro.

1.0 DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.f: O objeto_ da licitação é a contratâção de empresa especializada parâ execução dos SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇÃo EM prso TNTERTRAVADo E DRENÀGEM ta viie iÃb RAFAEL, na sede doMunicipio. conlorme projetos e e.pecifi caçóes.

2.0 COYDIÇÔES DE PARTICIPAÇÀO
2.1. Poderá participar desta licitaçâo toda pessoa juddica regularmente estabelecida no pais- oue seia
especializada e credeDciada na execução dos referidás serviços]e como t"l;;rá;;;;r; ;;;;'"i;; ;"it\,
Conselho^RegioDal de Engenharia e Agronomia _ CREÀ ou óonselho d" A;qrli"tu" ;Li;;#:'&ü:'X
:-T^::!:1"-t" 

a rodas as e;rigéncias do presente Fdirat. e.pecificâções 
" norirr.. a" o.Jrjo.il.,';"r* \retâctonados. i

w,,d us Líudsuo oe rnroflTtaçoes Oe tornecedores ou prestadores de Serviços,2 5' Para pâíticiparcm os interessados/proponentes serão submetidos a anarse fre.,,ia quânto à existência de

Av. &rogóo do Mor, a3O, Centro, AÍocôti-C§ - Bros;t cFp 6eBOO,O00
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TOMADA Df pRD(tOS N.' 28/2023-SEINFRA/CDLOS.
qBfRTUt.A DIA 02 lJf \íAIO DL 2[2J À) 09h00x'i .

ENVELOPI N.' O1 . DOCUMTNToS DE PÀRIICIPAÇÃO D IIAt}ILITAÇÃO

À
COMISSÀo ESPIICIAL DE LICITAÇÃo Dl] oBRAs o SIIRVIÇoS DE ENGtrNHÀRIA
PREFEITURA MUNTCIPÀL DIJ ARÁCÀTI
IOMADA Df t REÇOS N.. 28/2023_SETNFRA/CELOS.
AB|RTLRA DtA 02 uf \,t {tO t)t 202J ÀS 09hu0x,in.
ENVELOPtr N.'02 - PTiOPOSTA DE PREÇOS

4.0 DA HABILITÀÇÃO
'p

\

\
DA

4.1. Pâra habilitação deverão âs licitantes âpresentar os dosumsntos abaixo relacionados, no envelope no 01 -
Documentos de Habilitâção, em uma única via, em original ou cópias:

I _ DA HABILITAÇÀO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade;

^)

ARACATI-
l.t
v

sanção que hnpeça a participação no ceÍame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS da Controlado â Geral da
União, no sítio: hÍtpsr//ceÍidoes.cgu.gov.br/.
b) Consulta ao Câdastro Nacional de Empresas prrnidas - CNEP do portal da Tra,rsparência, no sítio:
https://certidoes.cgu. gov.br/.
2 5 1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante também de seu sócio majoritário,
por forçâ do art. 12 da Lei no 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática d§
ato de improbidade adtnitistrativâ, a proibição de contrâtar com o poder público, inclusive por inteimédio de
pessoajuridisa da qual seja sócio majoritário.
2.5.2. Constâtada a existência de sanção a Comissão Especial de Licitação reputará o licitante inâbilitado, por
falta de condição de participâção.
2.6. E vedada a formâção de consórcios para pafticipagão nestâ Iicitação.
2.7. Não poderão paÍicipar desta licitação, as eDpresas declârâdas inidôneas e impedidas de contratar com a
Administração Municipal.
2.8. A licitante desejaDdo apresentâr preposto, deverá fazê-to mediânte um itnico reprcsentante, que deverá se
identificar no ato da abertura dâ licitação, através de procuração pública ou particular, com firma reconhecida,
outoÍgando amplos poderes pâra o mandatário representar a licitârlte nssta licitação.
2.9. Não será permitido, sob quâisquer hipóteses, que uma pessoa fisisa represente mais de uma licitatte,
mesmo dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de uma proposta para pafticipar da licitaçâo,
mesmo sendo apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, se.jam procuradores ou simplesmente
mensâgeiros, deverâo se identificar com documento ds identificação com foto.
2.10. À licitante que desejar enviar sua documentação e proposta, deverá fazê-lo com a devida antecedência,
para recebimento no prazo e horário estipulâdo no preànbulo, enviando pelo coffeio endereçada a Comissão
Especialde Licitação de ObÍas e Serviços de Engenharia com aviso de recebimento.

3.0 DÀ APRESENTAÇÁO DOS ENVELOPES
3.1. As intercssâdas deverão entregar a Comissão Especiâl de Licitação de Obrâs e Serviços de Engenharia no
local e hora já âpontados no preâmbulo do presente Edital em envelopes devidâmente separados, lacrados e
indevâssáveis, contendo em sua paíte frontal, além dâ razão social, os dizeres datilografados:

COMISSÃO ESPtrCIAL DE LICITÁÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHÀRIA DA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ÀRACATI

Av. Disgôo do Mor, e3O, Ceni,'o. Arqcoti-CE - Brosil cip 6ABOO-OOO:. rJs) 3441-lO5O ltssBa) 3421-1945 lwww.o.ocoti.ce.gôv.Lr. OE prêfeiturodoorocot ofic ot ]
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c) Ato coDstitutivo, estâtuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regish?do, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por âções, acompanhado de documentos de eleição de seus
âdministradores.

II DA RDCULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA
a) l'rova de inscriçâo no Câdâstro Nacionêl dc Pessoâs Jurídioâs CNPJ:
b) Prcvâ de insorição no Cadastro de CôntribuiDte Estadual, rclativo âo domicílio ou

peÍinenÍc ao seu ranrc de atividadc e cornpâlivel oom o objeto contratual;
o) Prova de inscriçào no Cadasko de Conlribuinte Municipal, r'elativo ao donicilio ou

peninente ao seu ramo de atividadc e compâlível ooln o objeto contratual;
d) Prova de regularidade pârâ com a Fazenda Federal através de Certidão CoDjunta Negativa ou CeÍtidâo

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuiçôes Federâis e Divida Ativa da União,
inclusive as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal do BÍasil;

e) Prova de regularidade com a Fâzenda Estadual - através dâ Ceftidão Negativa ou Ceúidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Estaduâis, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da empresa;

1) Prova de regularidade com a Fazsnda Municipal atrâvés da Ceúidão Negativa ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da
empÍesa;

g) Prova de regu laridade j unto ao Fundo de carantia por Tempo de Serviço (FGTS) - ârravés da CeÍidão de
Regularidade do FGl S CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

h) Prova de inexistência de débitos inadinplidos perante a Justiça do Trâbalho, media[te a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas - CNDT, emitida pelo Tribunâl Superior do Trabalho ou outro
órgão da Justiça do Trabalho.

III DA QUALIFICAÇÀÔ TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho RegioDal de Engenharia e Ag.onomia CREA ou Conselho de

Arquitstura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, da licitante e de seus respectivos
responsáveis técnicos.

b) CompÍovação de capacidade técDico operacional da licitânte para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitâção, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado; que conste a empresa licitante como contrâtâda, acompanhados de Ceúidões de
Acervo Técnico ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho
de fiscalização profissionâl competente, em nome dos profissionais vinculados âos Íeferidos atestados,
comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou sâtisfâtoriamente, obras e
serviços de saracterísticâs técnicas semelhartes ou superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão no
2126/201o- Plenário do TCLr. \l ,
- I-xecuçào dos ser\ iÇo. Y V
a) Lastro de pó de pedra 540,00m3 (quinhentos e quarenta metros cúbicos); \ '
b) Piso pÍé-moldado aÍticulado e inteúravâdo de 16 faces - e=8cm (35Mpa) 1.650,00m, (três rÀil
seisc€ntos e cioquentâ metros quâdrados);
c) Banquetúneio-fio de concreto para vias urbanas l.2l0,00rnl (hum mil duzentos e dez metros linear).

c) Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado Técnico fornecido por
pessoajuridisa de direito público ou privado, devidamente registrado e celtificâdo na entidade profissional
competente - CREA ou CAU, que comprove que a licitânte possui em seu quadro permanente, profissional
que tsnha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitâdo, com as seguintes
caracteristicas ou superior:
a) Lâstro de pó de pedra;
b) Piso pré-moldâdo articulado e intertravado de l6 faces - e=8cm (35Mpa
c) Banquetrmeio-Ílo de concreto para vias urbanas.

sede do licitante,

sede do licitante,

4
);
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ry - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA _ PT}IANCEIR
a) Balanço Patrimoniâl € demonstrâtivos contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados
na forma da l€i, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por bâlansetss
ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03(três)
meses da data de apresentagão da propostâ;

a.1) Os índices que comprovarão â boa situação da empresa são os seguintes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1.00

N. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU ICUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU ICUAL A 0,80

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONCO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
GE- GRAU DE ENDIVIDAMENTO

4.2) No caso de sociedade por a9ões, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. Quando se
tratar das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constar o nú,nero do livro e das folhas nos quais se
acha transcrito, devendo ser assinado por contâdor registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b) Certidão Negativa de Falência, Concordâta ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
licitânte;
c) Declarâção de autoridade judicial, da sede da licitante, no qua, conste a relação dos caúórios
distribuidores de ações civis de falência, concordata ou recuperaçâo j udiciall
d) Comprovação de Caução de Carantia de Participação, no valor de R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e
novecentos reais), realizada exclusivamente junto à Tesourariâ da Prefeitura Municipal de Aracati, válida por
periodo não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data previstâ neste edital para recebimentos dos
envelopes de documentação e propostas de preços, ssndo a mesma liberada âpós a adjudicação e contratação do
objelo da licilâção.
d,1) A comprcvação de realização da Caução, realizada exclusivamente junto a Tesouraria, a que alud§,
subitem precedente somente se aplica pâra os casos de utilização da garantia prsvista no su b item e. I . I
e) Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia: \
e.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO - a licitârte fará a comprovação j unto â Tesouraria, mediante a âpresentação de
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal DAM ou conta bancária, em nome da
Preleitum Municipal de Aràcati, devendo constar no documento, referente â Tomada de Preços n" 2812023-
SETNFRA/CEI,ÔS
A conta corrsnte para o depósito é a seguinte: Banco do Brasj l, Agênciâ: I 2 I -X, Conta Corrente: 3 3 .43 8-3 .

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DivIDA púBLtCA - a garanria devera vir âcompanhada, obrigaroriamente,
da. seguinte. cornpro\aÇões: -Ç

(

II
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c.2.1. Origcm/aquisição mediante dôoumeDto respectivo c lançamento conlábil pol nlcio de regislro no balanço
patriDloniâl dâ licilanlcl
c.2.2. Aprcscntar docurnento, emitido por enlidade ou organismo ofioiá1, dolado clc Íé pírblicâ, demoDslrando a

coffcção atuâlizâda nroDelâriâmenle do titLrlo, o seu valor será obtido consideraDdo a cotação viSenle do

lcrcciro dia útil artcriol a dât.l para recebimento dos envelopcs.

e.2.3. Serão âceilos apenâs e 1ão somente iítulos com vencilnentos passívcis dlr resgate inconlestável sob

neDhun1 âspec1o, â1é a dâta coÍrcsponde|te âo prazo de validarle t1a pr'opostâ de pteços.

c.2.4. PresLüne-se autê,rticos os titulos oferecidos pcla licitantc, a PreÍàiturâ MuDicipàl dc 
^racati 

se reseNa o
direito de averiguar a suÍL âulenlicidâde, em se constatando indícios de fiaude, sc obrigê a oÍêrecer denúncia ao

Ministério Público.

e.l. FIANÇA BANCÁRIA A licilânte ertrcgará o docurnenb original foflrccido pela instituição bâncária que

â conccdcr.r, no quâl co|siârál
e.3.1 - Beneliciárioi Prefeiturâ Munioipal de Amcali
e.3.2 - Objetoi Gamntiâ de Pafiicipagào na Tomade dc Prcços n" 28/2023-SEINIrltA/CLll-OS.
e.3.3 Valor: - R$ 16.900,00 (Dezesseis nril c novccc|tos rcâis).
e.3.4 Prâzo dc validadci mírimo 60 (scsserra) dias período de / /2023 a " -l12023.
e.3.5 Que â liberação será feilâ ncdiânle â dcvolLrçào pelâ Prefeitura Municipal de 

^racâti 
do docunlento

original ou, automaticarnente. após deoon ido o prâzo de validâdc da carta.

c.4. SEGURO-G^R^NTIA - atraves de apólice em DoDre dâ PrcLitufa Municipal de Amcâli, con validade
minima de 60 (sessenta) dias, constando Cauçào de Camntia dc Pârticipação na l omada dc Prcços n" 28/2021-

SEINFRA/CELOS-
Se â licilanle relirar sua proposta após a Íàsc dc habilitação, a caugào de gtuantia dc participação ser,r reveúidâ
pâra o Tesouro Municipal da PrefeitN'a Nlunicipal de Amcati.

4.2. Declâração de licitântc, cln cumprimcnto ao disposto no Inciso xxxlll do Aú.7'da Constituição Federal,
quc não manlóm rclâçâo dc lrâbalho nolumo, pcÍigoso ou insalubre com menor de 18 Glczoito) anos e de
qualquer 1râbàlho com menor de 14 (calolze) anos, sâlvo a condição de âprendiz.
,1.1. Deolamçào dâ licitanle, que se enquadm oolno nicrocmprcsa ou ernpresâ de pequeno pol1c, quaúdo Í-or o

caso, firmada por conlador e responsável legâl da licitartc, para se utilizar dos benelícios prcvislos nos art. 42 à
45 da Lei ComplemeDtar n'' i2l12006 Lei Ceralda Microcmprcsâ, com as alterações da Lei Conrplementâr n"

11712014.
4.4. Prova de inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadorcs dc Serviços da PrefeitLrra Municipâl de

Aracati, âirâvés de Certificado de Registro alâdáÍrâl CIIC, dcrt|o do praTo de vâlida.le. í
4.5- Parâ âs empresas quc csteiam regülarmente inscritas ro Cadastfo de ForDecedores e Prestadorcs dc

Serviços da PreleitLua Municipal dc 
^racati, 

a apresentaçào do Ccrtificado dc Rcgisho Cndastral - Cllo;
âcompânhàdo dâ Fichâ de Câdàstro de Inlbrmâçõcs de Iiornecedores e/ou Prestxrlorcs rlc Scr\iços. quc J
comprove a validade dâ documentâção apresentada pârâ o registro ou suâ rtüâlização, subsÍitui â
habilitação jur'ídica, reguhridade fiscal e Írabâlhista e podcrá, âindâ substituir â qualificação
ccouômico-finânccira no todo ou em partc, dcsdc quc nn comprovâção de vâlidâde da docnmentâçâo i

ipresentâdâ pârâ o registro ou âtuâlizâção! constem os documentos qüe as comprovem. Os docurncntos
com prazo de validadc vcncidos, na dâta dc aprcscntação das propostas, deverào ser âtuâlizados no sctor dc
cadâst'o e constar nâ comprovâção de validade da documentação.
4.6. A licitante que apresentâr documeDtação en desacordo com quaisquer dcssas cxigô|cias. estará inabilitâdâ
a prossegüir no processo licilà1ório.
4.7. A aprcscntâção dâ Declâração de âuroridâde judiciâj, dâ sedc da licitante, lro qual coDste a relâção dos
cârtórios distribuidores dc âçôes civis de [alencir. conrordrm r. rrcrrpcÍação jud ic ial é para efeito de iDformâr à
( úrnr.silú, r,rJ le rJ.,, <rlr(r. r1,,, íl;'ro i|dl, lr'otoflJ. ?
4.8. Para a rnicroempresa ou empresa de pequeno poÍe, que âpresentou a der-laraçào conlprovândo csta
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condição, tendo sido declarada vencedora do ceftame, e havendo alguma restdção na sua comprovação dâ

regularidade fiscal e trabalhista - 4.l.II, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao mo,neDto em que for declarada vencedora do cedame, prorrogáveis por iSual periodo, desde

que seja requerido pelo interessâdo, de fonna motivada, e aceito p§la Administração, pârâ â regularizâção da

dosumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceftidões negâtivas ou positivâs

com efeito de certidão negâtiva, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.

4.8.1. A não Íegulârizaçâo da documentação, no prazo previsto no item arterior, implicârá decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Ío aft. 81 da Lei Federal no 8.666193, sendo facultado

à Administração coDvocar os licitantes remanescentes, oa ordem de clâssificação, para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.
4.9. A Comissão Especiat de Licitação de ObÍas e Serviços de EngeDharia nâo autenticará cópias de

documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar oriSinais de documentos apresentados em cópia, para fins de veriÍicação,

sendo a licitante obrigada a apresentálos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas §ontados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo ser considerada irabilitada.
4.11. Quanclo todas as licitantes forem inâbilitadas, é facultado a Comissâo fixar o prazo de 08 (oito) diâs úteis,

para â apresentação de documentâção escoimada nas cattsâs que provocâram a inabilitâçào.

5.0 DA PROPOSTA DE PREçOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser âpÍesentada no envelope n'. 02 - Proposta de Preços, em linguagem

técnica, clara e sem rasuras, em 0l (uma) via, em papel tiÍrbrado da firmâ, observando-se o seguinte:

a) Data de apresentação (dâ abeftura da licitação);
b) ldentificâção do Licitante;
c) Discriminação completa dos servigos;

d) Valores unitários em algarismo e global, em algâismo e por extenso, em reais;

e) Prazo para conclusão de todas âs obras e serviços cnr dias ou meses, que não poderá ser superior âo

prazo de execução física do cronograma fisico-financeiro do Projeto Básico;

f) Declaragão de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos

materiais e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneÍicios, transportes e

seSuros;
g) Declaração que conhece/visitou os locais dâs obras e serviços, e que tomou conhecimento de todas as

facilidades e dificoldades para execução das obras e servigos, não se admitindo, posteriormente, o

desconhecimento do local dos serviços como j ustificâtiva para eventuais âcréscimos ou aditivos ao contrato.

h) Prazo de validade dâ pÍoposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;

i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o responsável

legal pela Empr€sa;

i) Planilha de preços unilários, quc delam
casas decimais, sern er'r'os dc aÍlcdondamentos;

margem aos resultados âprescrtados na proposla, cotn duas-

k) Planilha de Composição de Preços UnitáÍios, para cadÂ serviço constante do orçâmento apresentâdo,

contendo todos os insumos e coeficienles de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam

equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, trânsportes, BDl, totalizâção de impostos

e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos scrviços; não pode haver divergência de prego unitário
entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor,

l) Planilhâ anàlíticâ de encargos sociais;
n) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas), conforrne recomendações do

Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe técnicâ que se enca egará dos serviços, com a respectiva função, tempo de experiência e

declaração de concordância e disponibilidade parâ execução dos serviços de cada membro;

o) Relação dos equipamentos e máquinas, com as respectivas carâcterisricâs. ano de fabricação, estado de

con\enaçâo. e declârâÇào que es(arào a disposiçào para eÀecutarern os seniÇo.. -úl
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6. DO PROCEDIMENTO LICITÀTóRIO
6.1. O rcccbimenlo dos envelopes contelldo a Documcnlação de Paúicipâção e Habilitâção e as Proposfas de
Preços será no dia, hora e Iocal prcvisto no preântbulo deste Edilâ1.
6.2. Após a Presidente da Conlissão declarar encerrado o prâzo pâra o recebinlerllo dos eDVelopes, não scrão
âceitos quaisquer outros documcnlos que não os existentes nos rcspectivos cnvelopes, nem será permitido que
sc làçâ quâlquer adendo ou csclarccinrento sobre os docuincntos, dc fonna a alterar o conteúdo original dos

6.3. No horhrio previsto no preâmbulo do Edital, a Comissâo proceclerh a aberlula dos cuvclopcs no. 0l
Docunentos de Pa(icipação e Hâbilitâção e Íàrá o cxamc e conlerêDcia destes de âcordo corn as exigôDciâs
destc Êdità1, os quâis serão rubricâdos pelâ Cornissão Especial dc LiciÍação de Obrâs e Serviços de Engenharia
e colocados à disposição dos reprcscnlântes das licitantes, para quc os cxamincm e os rubriqUeln, a CoInissào
Especial de l-ici1âçào lambérn fàrá as consullâs, üIpriürindo-as, aos Cadastfos Nacional dc Lnrprcsas Inidôneâs
c Suspensas - CEIS dâ Contoladoriâ Geral da União, e Cad,rslro NacioDâl de Enrpresas Punidâs CNLP do
Portâl da Transparência, câso haja qualquer rcstrição â licitânte que impegâ de paÍicipâr de licitação ou
contratação, â Iicitânte será collsidemda inabilitldâ.
6.4. A Colnissão examinalá possivcis aponlamentos feitos por replcscntantcs dâs licitânles, rnanilestando-se
sobre o scu acâlâlnento ou lrão. tsn seguida, 1àrá o.julgatrlc|to dos docunenlos âpresentados. Caso estejant
presentes os rcpreseutântes de todas âs licitantes a Presidentc da Colüissâo fârá diretâmeDle a intiDrâção do
rcsuhado da Hâbilitaçâo, tintdamcnlândo â decisão. caso colrtrário divulgará, 1âInbérn, atfavés da publicação na
Imprcnsa e/ou afixação no quâdro.le avisos c no sile \\-_§t\.!i!jt!!!l!1f!.gtrt-!I da Prefeitum dc Amcati. Se todos
esliverem prescntcs e/ou declinarem do dircito de intepor quaisquer rccursos cortm a decisão anunciada de
habilitação, â Comissào a seu critério podcr,r pâssar parâ a fàse de abcrturâ dos cDvclopes no. 02 - Propostas dc
Prcços, na mesma scssão, câso não âbdiqucn do dircito dc iuterpor recurso, a Comissão abrirá o prazo parâ
interposição dc recursos confol]nc art. 109, Inoiso I e alinea a da Lci n.. 8666/9i coll1 suas alterâçôes
posteriorcs,
6.5. ,Após dccorrido o prazo paÍa irlcrposição de recursos ou prolcrida a decisão sobre o. rÉcursos inrerposros a

Comissão nlarcarâ a data c hoúrio eln que dará o plosseguimento âo processo licitatório, divulgelrdo conr
antecedência mínima de 24 (vinte c quat|o) horâs para as licitatrtcs.
6.6. Câso a scssâo seja suspensa os cnvelopes no. 02 Propostas dc PrcÇos, serào rubrioados pela Comissâo
Especial dc Licitagão de Obras c Serviços de Engenhâria c licilân1es, ficándo sob a guarda da Conlissão pârâ
pru.\etuilrefl lo pusrLr iur J^ ceni.nc l;cirrlor iú.
6.7. Encerrada a fâsc de habilitação e abcrlos os envelopes das propostas dc preÇos, nào caberá desistôlrciâ dc
proposta, salvo por Drolivo devidarncutc juslificado de fàto supcrvcnicnÍc c âceilo pela Comissão Especial dc
Liciração.
6.8. Abeúos os envelopes no. 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos e
juntâmente som os demais documentos serão rubricados pela Comissão Especial de Liciraçào de Obras e\'r
Servigos de Engenharia e colocados à disposigão das licitantes para examinarem e âs rubrjcarem. V
6,9, As propostâs classificadas, serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos preços ofertados, \
6.10. As dúvidâs que surgirem dura[te as reuniôes serão esclarecidas pela Comissão Especial de Licitação de \
Obras e Serviços de Engenharia, a prssença dos representantes das licitantes.
6.11. A Comissão Especial de Licitagão é facultado suspend€r qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificâdo e marcar sua reabeftura para outra ocasião, fâzendo constar esta decisão em atâ.
6.12. A Comissâo Especial de Licitâção poderá, para analisar os documentos de habilitaçâo, as propostas de
preços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender â sessão para realizar diligências, a fim de
obter mais informagões parâ fundamentar suas decisões.
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durânte as sessões dos trabalhos licitatórios.

4
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7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licitação serájulgada pelo cÍitério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadâs em colsideragão, sob nenhuma hipótese as propostâs de preços que fizerem referência
as de outros licitantes. O licirante que propuser redugão ds pregos em relagão a proposta de outro licitante terá a
sua imediatamente desclâssifi cada.
7.3. SeÍá considerada vencedora a proposta que apresentâr o menor prego g,obal e âtender as exigências deste
Edital, irclusive prazo máximo de execução dâs obras e serviços conforme sronograma de execução da
contratânte e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as composições de preços unitários
apresentadas, sem erros de arredondamentos e divergentes.
7.4. No caso de empate entre duâs ou mais propostâs, a classificação se fará por softeio, em sessão pública, pârâ
o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgâmento das propostâs, observadâs as
condiçôes de preferêDcia para a microempresa e empresâ de pequeno porte.
7.5. Preferênciâ de contratação da microempresa ou empresa de pequeno pofte, nas condigões de empate de
propostas,

7.5.1. Havendo eÍnpate ertre as propostas, será asseguradâ coÍno critério de desempate, preferência de
contratação pâra âs microempresas e empresâs de pequeDo poúe, que âpresentâram a declaração que comprova
esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apreseDtadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serâo âplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á dâ seguinte formal
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno pofte mais bem classificada poderá apresentâr proposta de
prego inferior àquela considerada vencedora do cefiame, no prâzo de dois diâs, desde que conste em ata sua
intenção, situagão em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
'7.5,3.2. não ocoffendo a corrtratação da microempresa ou empresa de pequeno poúe, na forma do sub item
anterior, serâo convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poÍte,
seÍá realizado sorteio entre elâs para que se identifique aquelâ que primeiro podsrá apresentar melhor proposta.
7.5.3.4. na hipótess da não contratação da microempresa ou eÍnpresa de pequeno poúe, o objeto licitado será
adjudicâdo em favor da proposta oÍiginalmente vencedora do ceÍtame.
7.6. No caso de diverSência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostasl
a) que não atenderem âs exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;
b) com preços superiores aos valores unitários e totais Ínáximos admitidos no Edital;
c) com preços manifestâmente inexeqüíveis, assim considerados aquoles que nâo venham a
demonstrada sua viabilidade âtravés de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradâs inexeqüíveis quando os vâlores sejam inferiores a 70% (setentâ por certo)
do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
oryamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quândo todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá Íixar aos licitântes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que ensejarâm
a desclassificaçâo.
?.10. O resultado finâl dojulgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a afixação no quadro
de aviso e no site - §ww.aracâti.ce.!.lov.bt da Prefeitura de AÍacati. _ú,
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I I I A Iicitante vencedora será convocada para assinar o contrato no prâzo de cinco dias úteis da cxpedição do
ato de convocagâo, podeDdo esse prazo ser pro,ogado por uma vez a pedido do inte,essâdo durante o seu

í0

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADI] DOS PREÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotâdos por unidâde e global em Reâl Rg.
8.3. DeveÍâo ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mão de obra! equipâmentos!
maquinários e ferramentâs necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, tâxas, seguros e
impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada.
8.4. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretaria de
Infraestruturâ e Desenvolvínento Urbano,
8,5. O prego unilário para o mesmo servigo deverá ser de igual valor, para os orçâmentos dos serviços, câso
haja divergência será considerado o de menor valor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a pÍoposta
vencedora deveÍá fazer o devido âjuste.

9. DÀ HOMOLOGAÇÃO E ADJT DICÁÇÁO
9.1. Ô Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da prefeitura
Municipal de Aracati homologârá o resultado da lisitagão e adjudicaÍá o objeto da presente licitâção à empresa
cujâ proposta tenhâ sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estâbelecidos neste Edital.
9.2. A adjudicação dos seÍviços objeto desta licitação, efetivar-se-á âtravés de contrato a ser âssinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada, e do qual farão parte o
presente Edital e seus anexos, ind§pendentemente de transcrição.
9.3. A Secretariâ de Infraestrutura s Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipâl de Aracati reservâ-se âo
direito de cancelar esta Tonrada de Preços a qualquer momento por conveniência âdministrativa, sem que âos
licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DOS RECURSOS ÀDMINISTRÁTIVOS
10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) hâbilitagão e/ou inabilitação;

b) julganento das propostas.

10.2. Os recursos serâo pÍocessados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n.. 8666/93 e suâs
alterações posteriores.

10.3. Havendo rccurso referente à fâse de habilitaçâo, os envelopes contendo as propostas de todas as licitantes, /,Lz
inclusive o da reco,ente ficaÍâo em poder dâ comissão Especial de Licitação até o julgameDto do recurso \
interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitante, esta deverá no pÍazo de até 30
(trinta) dias retirâr o seu envelope no. 02 Proposta de Preços, após este prâzo, caso nào sejâ retirado, o^
en\elope será desrruido ç
10.4. os recursos deverão ser dirigidos ao ordenâdor de Despesâs da secretariâ de lnfraestrutura § \

Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Especial de Licitaçâo de Obras e Serviços de Eneenharia. e \
interpostos mediante petiçâo subscrita por representante legal da reco,ente, contendo as râzões d; fato e de l
direito com âs quâis deseja impugnar a decisão proferidâ.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro órgão
dâ Administração.

I I, CONDIÇÔLS PARA ASSINATUR,\ DO CON'I'RÀTO

;
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( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser
efetivada antes da assinatura do contmto, válida por período nâo inferior â 60 (sessenta) dias âpós a vigência do
contrato, que será devolvida após o recebime[to definitivo dos serviços, deduzida do valor das infraçõss e
multas, po-Í ventura cometidâs. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
a) CAUÇAO EM DINHEIRO
b, CAUÇÀO FM TiTULoS DA DiVIDA PÚBLICA
c) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO.GARANTIA

14. DOS PAGÀMENTOS _ PRAZOS, RIAJUSTES E RXCURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado âtravés de ordem de crédito após a apresentação dâs respectivas
Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e âtestado de execuçâo dos serviços, através de medições Y
mensars.
14.2. O pÍ^zo para pagamento será de âté 30 (trinta) dias a coDtar da entrega da documentâção completa nâ
Tesouraria. a\ '
14.3. Os preços serâo fixos e irreâjüstáveis atendendo Â legisiação federal, pelo periodo de l21doze.1 meses,§
após esse periodo serâo reajustadas pela variagão do INCC Índice Nacional de Custo da Construçâo Civil do iperíodo. \

14.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizârá a seguinte fórmulâ: \

onde:
R=

Io=
I_

R=FATORxY onde: r,qToR = IEJ

Valor do reajuste prccurado:
Valor conlfâiual dos scrviços a serern rcaiustados;
Indicc inicial INCC refêre-se ao nrôs da apresentação dâ proposia;
lndice linal - INCC referc-se ao mês de anivcr.sário anual dâ proposlá.

ARACATI-

transcurso e desde que ocorra motivo j ustificado âceito pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante
vencedora não compaíecer, decairá do direito à contratagão e sofrerá as sanções previstas em Lei, e ainda será
penalizâdo co!Í multa de 2o%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração,
convidâr sucessivamente, por ordem de classificâção, as demais licitantes que ficarão sujeitâs as mesmas
condiçôes previstas para a primeira, inclusive quanto âo preço! ou ainda revogar a licitação independentemente
das penalidades aplicadas.
11.2. O contrâto terá vigência de 08 (oito) meses, contados a parlir da data de sua assinatura.
11.3. O prazo para inicio dos servigos pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento dâ ordem de inicio dos serviços.
I1.4. Decorridos 60 (sessenta) diâs da data da entrega das propostas, sem convocação para a contrâta9ão, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

I2. DAS CONDIÇÕES DE RTCEBIMENTO DO OBJETO D4 LICITAçÂO
12.1. Quando todos os servigos estiverem concluídos, e a requerimento dâ CONTRATADÀ, dar-se-á o
recebimento pÍovisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento DeÍinitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perleitas condiçôes de
funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificaçôes técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vicio nâ execugão dos serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação! para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços,

I3. DA CAUÇÁO DD GARANTIA
13.1. Para garantir a execução dos servigos a CONTRATADA prestará Caução de Garantia no valor de Rg
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14.3.2. O Fator deve ser truncado na quafta casa decimal, ou seja, desprezar totahÍente da quinta casa decimal
em diante.

14.4. Os resursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços cofferão por conta
de recursos pÍóprios do Orçâmento do Município de Arâcâti, nâ seguinte dotação orçamentária:
1101 Secretaria de Infraestlutura e Desenvolvimento Urbano.
1 s.4s 1 .0001 . 1 .027. MelhôÍiâ nâ âcessihilidâde e môhili.lâde rrrhânâ

4.4.90.51.91 - Obras e instalâçôes Obrâs em andamento.
1500000000 - Recursos nâo vinculados de lmpostos.
1704000000 - Transferência da União pela exploração de recurso natural.

4.5. Se houver atrâso nos pagâmentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de 06%
(seis por cento) ao ano "por Íata tempore", entre o dia previsto e â data do efetivo pagâmento, se a ocoffência
for por culpa exclusiva do Municipio.

15. DAS OBRIGÀÇÕES DÀ CONTRÁTADA
15.1. Executar os seÍviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente concluídos, de
acordo com os projetos executivos e especificâções técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e

total funcionamento, e observâdâs âs nolmâs técnicas de segurança,
15.2. Manter preposto no local dâs obrâs e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em tempo
integral, para representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obrâ, atualizâdo diaÍiamente, ondc constem todas as anotações pertinentes aos

serviços,
15,4. Reparâr, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, Ílo total ou em parte, o objeto do
Contrato em qug sc verificârem vícios, defeitos ou incorÍeções rcsultantes de má execuçâo ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regula,nentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as

obras e servigos em execução e todas as normas de segurança aplicáveis,
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contrâluais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciâl do contrâto.
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Co[tratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou do]o, na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. R€sponsabilizar-se pelos pâgâmentos e recolhimentos de sncargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execuçâo do Contrâto.
15.9. Manter dumnte toda a cxccução do contralo, en comprliLrilidâdc com âs obrigaqôcs assümidas, lodâs
condições de habilitação c qualificação cxigidas nâ licilaçâo.

16. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
16,1, PÍovidenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas ri

Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obrâs e serviços atrâvés da Secrctaria de Infraestrutura e
DeseIvolvimento Urbano.
I6.3. Atestar a medição dos servigos efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratadâ toda e quaisquer irregularidades ocoffidas na execugão do contrato e exigir âs
devidalprovidénciasquedemandemdaContmlada.<

17. DÀS SANÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suâs obrigaçôes, sem prejuízo de
responsabilidàde civil e critninal, as seguintes sânçôes âdministrâtivas:

(D
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â) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor globâl do contrato, caso ocoÍrâ desistência total ou
parcial de executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso
na sua conclusâo, conforme previsâo no cronograma ffsico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo
de conclusão total previsto no cronograma fisico-financeiro.

d) suspensão temporária de pâÍicipar em licitação ou contrâtar com a Administração pelo prazo de 01
(um) ano

e) declâÍação de inidoneidâde para licitar ou contratâr com a Administração Pública enquânto
psrdurarem os motivos determiÍântes da punição ou âté que seja promovida a reabilitação perânte â
Admiristração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administraçâo pelos prejuizos causados e após
decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.

18. DÀ RESCISÁO CONTRATUAL
18.1. A inexecução totâl ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüênciâs contratuais e as
previstâs em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e rest to dâ Contratante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a contratante.
18.4. Fica ainda âssegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpelaçâojudicial, nos seguintes casosl
a) Atraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do inicio da execução das obras e seryiços;
b) Interrupçâo dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco) diâs;
c) D€satendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qualidâde de fiscal, a execugão das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feitâ em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrâto a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia
e expressa autorização da Contratante;

0 Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão nâ execução das obras e serviços, levândo a fiscalização a comprovâr a impossibilidade da
conclusão das obrâs e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolugão, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Pam atender o iiteresse e conveniência administÍativâ, mediante comunicação â Contratada, com
ântecedência mínima de 30 (trintâ) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivâmente "prestados, e devidâmente aprovados até a data da rescisão contratual. tV
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a \
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos servigos executados e recebidos, deduzido o valor^
correspondente âs multas porventura existentes,
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier â ser\ l
rescindido em decorrôncia de descumprimento das normas nele estabeleciàas. Y

19. DTSPOSTÇOES FrNÀrS --a
19.1. Independente de declaragão expressa, a apresentaçâo dâ proposta implicará na âceitagão plena e total das
cláusulas e condições do presente edital.
19.2. Os casos olnissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação de Obrâs e Serviços
de Engenharia da Prefeitura Municipâl de Aracati.
19.3. Este Edital e seus anexos poderâo ser examinados na sala da Comissão Especiâl de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Ruâ Santos Dumont n. Ll46 - Bairro -
Centro Aracati Ce., no horário dâs 07h30min às i th3omir, de segundâ a sextâ-feira. No site do Município
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de Aracâti - \\ww.ârâcâti.cc.rov br liDk licilâcõês E a publicâção no sile do poúâl dâs licilâções do
TÍibunâl de Contâs do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais informações poden ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitagão dc Obras e Serviços de
Engenharia, no horário e dias acima mencionâdos oü pelo e-mâil pmacelos@hotmail.conl-

20. MEDIDAS DE PREVENÇÃO CONTRA A PROPAGAÇÁO DO COVID-19
20- I Para atender as precauções conlra a propagação do COVID- 1 9, adotaremos os segu iDtes procedimentos:
a) O local da reunião para a sessão pública, poderá ser translerida na abertura da sessão para um ambiente
aberto, no pátio da sede da Comissão Especial de Licitação.
b) Fica vedada a pressnça, na sessão pública de aberturâ do certame, representântes das empresas e de agentes
de comprâs pertencentes ao grupo de risco.
c) Os participantes, no máximo um representante por empresa! devs usar máscara protetora, durants todo a

sessão de recebimento, abertura e procedimentos do certâme licitatório, bem como os membros da Comissão
Especial de Licitagão que comandarão o ceftâme.
d) Será disponibilizado álcool gel para todos os presentes, para o asseio das màos;
e) Os presentes devem manteí o âfastamerto minimo de 2 (dois) metros de distâDcia paÍa outÍas pessoas

f) O local da reunião será devidâmeDte higienizado antes do início da sessão de abeúura, com produtos de
limpeza adequados como álcool 70%, cloro ou água sanitária, bem como as cadeiras, mesas, birôs,
computadores e mâteriais de expediente.

Aracati (Ce), 03 de abdl de 2023.

COMISSÁO ISPECIÀL DE LICITÀÇÃO DE OBRÀS E StrRVIÇOS DE ENGENHARIA:

Presidente - Cíntiã Mâgalhães Almeida
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